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Estado do Paraná 
- 

"EmultambémsetraballiC 

"PORTAMIA N°4092/69" 

O SR. MARCIANO BARANIUK, PREFEITO MUNICIPAL 
DE UMUARAMA, ESTAIO DO PARARA, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

RESOLVE:- 

EXONERAR, o Sr,, João Fávaro Filho, ocupante 

.
dp cargo de Fiscal da Seção de Fiscalização desta Municipalidadell  

Padrão H, a partir de 23 (vinte e trs) dias do Ines de junho de -/ 

1.969.(hum mil e novecentos e sessenta e nove).- 

"REGISTRE-SE. 	PUBLIQUE-SE. 	CUMPRA-SE" .- 

Edifício da Prefeitura Municipal de Umuara-

ma, Estado do Paraná, Seção do Pessoe0.1  aos 15 (quinze) dias do 4  

mes de maio de 1.969 (hum mil e novecentos e sessenta e nove).- 

--fae.~~ 

MARCIANO BARANIUK, 
ti refeito Municipal de Umuarata".- 

tISKY, 

"Diretor Adminitrativo Municipal".- 
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